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PORTARIA ADMINISTRATIVA Nº 635/2022. 
 
 
 
     “DISPÕE SOBRE DEMISSÃO DE PESSOAL QUE ESPECIFICA, DE 
                                                                         CONFORMIDADE E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”. 
 
 
 
    MURILO NOBREGA CAMPOS, PRESIDENTE DO CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DO OESTE PAULISTA-CIOP, no uso das atribuições legais, RESOLVE: 
 
    Art.1º. DEMITIR em conformidade ao Processo Administrativo Disciplinar 
nº 11/2021, a Sra. JULIANA REVERSI MASI, RG. 34.299.989-8, do cargo de Técnico de Enfermagem, a partir de 
26/04/2022. 
    Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
                                                                                  Presidente Prudente - SP, 26 de abril de 2022. 
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